
Divisão de Contratos Administrativos e Finanças
ANTÔNIO DOS SANTOS SEVERINO DA COSTA

Rua Siqueira Campos, 1044 - Sala 525b
Porto Alegre / RS

Contratos
Protocolo: 2020000501128

Assunto: Contrato
Expediente: 19/1400‑0031610‑4

Súmula do Termo de Rescisão do Contrato nº 19/04/067 ‑ FPE nº 21495/2019

Partes: Secretaria da Fazenda, CNPJ 87.958.674/0001‑81, e Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado
do Rio Grande do Sul S.A. ‑ PROCERGS, CNPJ 87.124.582/0001‑04. Objeto: rescisão consensual do contrato firmado em
02/12/2019, que tem por objeto a contratação de Serviços de Informática Pública e Comunicações, administrados pela
CONTRATADA. Data da Rescisão: a contar de 01/01/2021. Base Legal: art. 79, inc. II, Lei Federal nº 8.666/93.

Protocolo: 2020000501129
Assunto: Contrato
Expediente: 19/1400‑0037079‑6

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2019/021627

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Fazenda; CONTRATADO: Microsoft Informatica Ltda, CNPJ:
60.316.817/0001‑03; OBJETO: contratação de prestação de serviço de Suporte Técnico Premier, para auditoria, revisão
e modernização de todo o ambiente de Segurança da Informação da Secretaria da Fazenda, em conformidade com a
Proposta de Serviços Premier Microsoft SEFAZ‑RS 20191205 de 05/12/2019,; OBJETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência
do contrato, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 01/01/2021, mantendo‑se inalterado o preço total do
contrato, bem como a alteração do Anexo I ‑ Proposta Comercial.; PRAZO: 01/01/2020 até 01/07/2021; INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: 1º Termo Aditivo ao Contrato SEFAZ nº 19/04/110

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Gabinete da Presidência
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN

Av. Borges de Medeiros, 1945 - Bairro Praia de Belas
Porto Alegre / RS / 90110-150

Portarias
Protocolo: 2020000501130

PORTARIA Nº 66, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

Designa o Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais no âmbito do
IPE Prev.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – IPE PREV  , no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 14 da Lei Complementar nº 15.143, de 5 de abril de 2018,
DESIGNA o servidor GUILHERME DOS SANTOS MENEGAT, Id. Func. nº 4418778/1, como Encarregado pelo Tratamento dos
Dados Pessoais , nos termos dos arts. 23, III, e 41 da Lei Federal nº 13.709, de 14 agosto de 2018, c/c o art. 2º do Decreto nº
55.647, de 14 de dezembro de 2020, em cujas atividades contará, em âmbito interno, com o apoio do Grupo de Governança de
Tecnologia da Informação e Comunicação - GGTIC, instituído pela Portaria IPE Prev nº 87, de 19 de setembro de 2019.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN,
Diretor-Presidente do IPE Prev.

Contratos
Protocolo: 2020000501131

SÚMULA DO 2º TERMO ADITIVO

Partes: IPE Prev e Compense Serviços Empresariais EIRELI EPP; Objeto: prorrogação da vigência do contrato nº 01/2020; Valor
mensal: R$ 3.012,63 (três mil e doze reais e sessenta e três centavos); Vigência: 12 meses a contar de 19/01/2021; Dotação:
U.O: 40.01/41.01; Atividade/Projeto: 8310/4425; Natureza da Despesa: 3.3.90.37; Recurso: 8000; Base Legal: art. 24, XI da Lei
Federal nº 8.666/93. Gestor do Contrato: Jorge Antônio Vargas, matrícula 29.488; Fiscal do Contrato: Cândida Lopes, matrícula
60.111; Processo: 17/2442-0009553-3.

Porto Alegre, 28 de dezembro de 2020.
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JOSÉ GUILHERME KLIEMANN,
Diretor-Presidente do IPE Prev.

Recursos Humanos
Protocolo: 2020000501132

Assunto: Aposentadoria
Expediente: 20/1900‑0001464‑9
Nome: Alfa Chaves Pinheiro Oliveira
Id.Func./Vínculo: 1874527/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: Professor ‑ B‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 10ª CRE

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA nos termos da LC
nº 15429/19, art. 3º, EC nº 103/19, art. 20, I, II, III, e IV, § 1º, § 2º, I, § 3º, I; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 20 horas semanais, gratificação de 40% relativa a 8 (oito)
triênios, gratificação de difícil acesso, no percentual de 30% do vencimento básico, exercida no turno noturno, em
20 horas semanais, nos termos da Lei nº 6672/74, art. 70, I, "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei nº 8646/88 e
Decretos 33144/89 e 34252/92, observada a redação da legislação vigente na data do protocolo do pedido.

Protocolo: 2020000501133
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 20/1900‑0000995‑5
Nome: Ana Luiza Cardoso da Cunha
Id.Func./Vínculo: 2379848/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC nº 15.429/19, art. 3º; EC nº 103/19, art. 20, I, II, III, e IV, § 1º, § 2º, I, e § 3º, I; CF/88, art. 40, § 9º,
art. 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais
especial (100%), nos termos da Lei nº 6672/74, arts. 117 e 118, gratificação de 40% relativa a 8 (oito) triênios,
incorporação da gratificação de Direção, estabelecida pela Lei nº 7597/81, exercida no regime de 40 horas semanais,
Padrão V, Anexo II, Índice 1,33, nos termos da LC nº 10098/94, art. 103, com a redação alterada pela LC nº 10248/94.

Protocolo: 2020000501134
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 20/1900‑0002144‑0
Nome: Ana Maria Schena Cousandier Rodrigues
Id.Func./Vínculo: 2474638/01
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 2ª CRE

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 15.429/19, art. 3º, Emenda Constitucional nº 103/19, art. 3º, Emenda Constitucional
41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com
a Constituição Federal de 1988, art. 201, § 9º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no
regime de 40 horas semanais especial (100%), nos termos da Lei 6672/74, arts. 117 e 118, gratificação de 30%
relativa a 6 (seis) triênios, incorporação da gratificação de Direção, estabelecida pela Lei 7597/81, exercida no
regime de 40 horas semanais, Padrão III, Anexo II, Índice 0,96, nos termos da Lei Complementar 10098/94, art. 103,
com a redação alterada pela Lei Complementar 10248/94, observada a redação da legislação vigente na data do
protocolo do pedido.

Protocolo: 2020000501135
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 20/1900‑0001285‑9
Nome: Angela Maria Schettini Armiliato
Id.Func./Vínculo: 998346/02
Tipo Vínculo: EFETIVO
Cargo/Função: Professor ‑ D‑III
Lotação: Secretaria da Educação ‑ 1ª CRE

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 15.429/19, art. 3º, Emenda Constitucional nº 103/19, art. 3º, Emenda Constitucional
41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com
a Constituição Federal de 1988, art. 201, § 9º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no
regime de 20 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, gratificação de 60% relativa a 12 (doze) triênios, observada
a redação da legislação vigente na data do protocolo do pedido.

Protocolo: 2020000501136
Assunto: Aposentadoria
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